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ATA DA 2a REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA PELA PORTARIA N° 145, 
DE 2018. Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove 
(26.02.2019), terça-feira, às quatorze horas e quarenta e três minutos (14h43min), na sala 
de reuniões da Câmara Municipal de Toledo, teve início a segunda reunião da Comissão 
Especial instituída pela Portaria n° 145, de 2018, para analisar o Projeto de Lei n° 179, de 
2018, da Vereadora Olinda Fiorentin, que dispõe sobre a instalação de câmeras de 
monitoramento nas escolas e Centros Municipais de Educação Infantil (CME1s) da rede 
pública municipal de ensino de Toledo. A presidente da comissão, vereadora Marli do 
Esporte, saudou todos os presentes e solicitou ao vereador Airton Savello, que fizesse a 
chamada dos membros da comissão. Estavam presentes os vereadores Airton Savello, Marli 
do Esporte, Olinda Fiorentin e Marcos Zanetti. O Vereador Walmor Lodi estava ausente. 
Havendo quárum legal, o presidente declarou aberta a reunião. Estavam presentes também, 
para acompanhar a reunião e desenvolver os trabalhos legislativos, os servidores da 
Câmara, Adaiane Nascimento e Celestino de Oliveira Brito. Para iniciar, a presidente colocou 
em votação a ata da primeira reunião desta comissão, realizada no dia quatorze de dezembro 
de dois mil e dezenove, sendo aprovada por unanimidade. Na sequência, foi passado para 
votação do parecer ao Projeto de Lei n° 179, de 2018, da Vereadora Olinda Fiorentin, que 
dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento nas escolas e Centros Municipais de 
Educação Infantil (CME1s) da rede pública municipal de ensino de Toledo. O relator deste 
projeto, vereador Marcos Zanetti, fez uma explanação acerca do mesmo, salientando que o seu 
relatório era com parecer favorável ao projeto. Após a discussão e consultados os demais 
membros da Comissão, todos acompanharam o voto do relator. Assim sendo, o projeto teve o 
seu parecer aprovado por unanimidade. Considerando o cumprimento da finalidade desta 
comissão, o Presidente submeteu à discussão a ata desta reunião, e, não havendo 
manifestação dos parlamentares foi considerada aprovada. Cumprida a finalidade da reunião da 
Comissão Especial da Portaria n° 145, de 2018, e nada mais havendo para ser tratado, o 
presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrados os trabalhos às quinze horas 
e dois minutos (15h02min) do dia vinte e seis de fevereiro de dois mil e dezenove (26.02.2019), 
determinando a lavratura desta ata, que vai assin da por ele e pelos demais membros da 
comissão presentes. 

APROVADA NOS TERMOS DO ARTIGO 103 DEGIMENTO INTERNO 
Sala de Reuniões, 26 de fevereiro de 2019 

Comissão Especial Portaria n° 145, de 2018 

Agravação da reunião está disponível, na integra, no canal da Câmara Municipal de Toledo no YouTube. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prleg.br  


	00000001



